
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
 

PAÇO MUNICIPAL VICE PREFEITO OTÁVIO LIBERATO DEL JUDICE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Fone (0xx) 3868-1111 – Estiva Gerbi – Estado de São Paulo. 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 272, DE 29 DE MAIO DE 2014. 
 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL E ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 
EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS QUE 
ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
RAFAEL OTÁVIO DEL JUDICE, Prefeito Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a proceder a Revisão Geral e Anual dos Vencimentos 

dos Empregados Públicos Municipais e Agentes Políticos, com base no índice de atualização monetária 
do IGPM/FGV acumulado no exercício de 2013, na porcentagem de 5,52% (cinco por cento e cinquenta e 
dois décimos), e mais um aumento real de 1,0% (um por cento), aos empregados públicos municipais a 
contar de 01 de maio de 2014. 

  
Parágrafo Único – Fica igualmente majorados os salários dos Servidores da Câmara Municipal de 

Estiva Gerbi, de acordo com o acertado em Assembleia promovida pelo Sindicado dos Servidores Públicos 
Municipais, na porcentagem de 6,52 % (seis por cento e cinquenta e dois décimos), retroagindo a contar 
do dia 01 de Maio de 2014. 

 
Art. 2° - Os valores dos vencimentos ficam atualizados, conforme constante do artigo anterior de 

5,52% (cinco por cento e cinquenta e dois décimos) aos agentes políticos e 6,52% (seis por cento e 
cinquenta e dois décimos) aos empregados públicos municipais, de acordo com os anexos I, II, III, IV e V, 
que passam a fazer parte integrante e inseparável desta Lei Complementar. 

 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei Complementar correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os  seus 

efeitos a contar de 01 de Maio de 2014. 
 

Estiva Gerbi, 29 de Maio de 2014. 
 

 
 
 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio 

do Paço Municipal. 
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Anexo I 
Quadro de Empregos em Comissão da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi e Agentes Políticos 

 

 

Item Denominação Simb. Ref. Valor R$ 

01 Chefe de Gabinete EC “A” 1.683,04 

02 Diretor de Departamento EC “A” 1.683,04 

03 Coordenador de Programa Especial EC “A” 1.683,04 

04 Assessor Jurídico EC “B” 1.493,78 

05 Gerente de Divisão EC “C” 1.209,89 

06 Assessor de Departamento EC “F” 926,01 

07 Assessor de Imprensa EC “D” 1.120,58 

08 Chefe de Seção de Trânsito EC “E” 1.020,64 

09 Chefe de Seção de Transporte EC “E” 1.020,64 

10 Encarregado da Junta de Serviço Militar EC “G” 831,43 

11 Assessor Técnico Legislativo EC “B” 1.493,78 

12 Assessor de Gabinete EC “D” 1.120,58 

13 Supervisor de Escola EC “A” 1.683,04 

14 Diretor Geral EC  2.847,24 

 

 

 

Anexo II 

Agentes Políticos da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 

 

 

Prefeito Municipal 10.151,02 

Vice Prefeito 4.828,59 
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Anexo III 

Quadro Empregos Efetivos da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 

 

 

Item Denominação Salário Inicial (R$) 

1.  Administrador do Centro Esportivo 1.633,06 

2.  Agente Administrativo 1.023,28 

3.  Agente Comunitário de Saúde 831,43 

4.  Agente de Controle de Vetores 831,43 

5.  Agente Fiscal de Postura 860,33 

6.  Agente Fiscal de Rendas 1.633,06 

7.  Almoxarife 1.094,71 

8.  Assistente Social 1.633,06 

9.  Auxiliar Administrativo 831,43 

10.  Auxiliar de Enfermagem 907,91 

11.  Auxiliar de Laboratório 1.023,28 

12.  Auxiliar de Saúde 860,33 

13.  Auxiliar de Saúde Bucal 831,43 

14.  Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 1.094,70 

15.  Auxiliar de Serviços Gerais 831,43 

16.  Coletor de Lixo 831,43 

17.  Contador 1.633,06 

18.  Coordenador de Serviços Gerais 907,91 

19.  Coordenador de Controle de Vetores 1.633,06 

20.  Coveiro 831,43 

21.  Desenhista 894,29 

22.  Eletricista 1.023,28 

23.  Encanador 1.023,28 

24.  Enfermeiro 1.633,06 

25.  Engenheiro Agrônomo 1.633,06 

26.  Engenheiro Civil 1.633,06 

27.  Farmacêutico 1.633,06 

28.  Fisioterapeuta 1.633,06 

29.  Gari 831,43 

30.  Guarda 1ª Classe 961,24 

31.  Guarda 2ª Classe 907,91 

32.  Inspetor de Alunos 831,43 

33.  Jardineiro 831,43 

34.  Leiturista 860,33 
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35.  Médicos Especialidades 21,04 / hora 

36.  Médico Plantonista 53,65 hora/plantão 

37.  Médico PSF 7.780,93 

38.  Médico Veterinário 1.633,06 

39.  Merendeira 831,43 

40.  Motorista 831,43 

41.  Nutricionista 2.761,10 

42.  Odontólogo 1.633,06 

43.  Oficial Escolar 859,03 

44.  Operador de Máquina Pesada 961,23 

45.  Pedreiro 1.023,28 

46.  Procurador Jurídico 1.633,06 

47.  Psicólogo 1.633,06 

48.  Psicopedagogo 2.521,14 

49.  Recepcionista 831,43 

50.  Salva Vidas 860,33 

51.  Servente 831,43 

52.  Técnico em Enfermagem 907,91 

53.  Técnico em Raio-X 1.094,71 

54.  Técnico em Química 1.094,71 

55.  Técnico Esportivo 1.633,06 

56.  Telefonista 831,43 

57.  Tratorista 907,91 

58.  Vigia 831,43 

59.  Zelador 831,43 
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ANEXO IV 

Quadro a que se refere à Lei Complementar nº 271, de 20 de Maio de 2014. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Valor Hora/Aula 

 

 Contagem a partir de 2014 Contagem anterior a 2014 

REF. I 
Inicial 

II 
Pós 

Graduação 

III 
Mestrado 

IV 
Doutorado 

V 
Pedagogia 

VI 
Pós 

Graduação 

VII 
Mestrado 

VIII 
Doutorado 

A 10,46 10,98 11,53 12,11 12,72 13,35 14,01 14,72 

B 10,98 11,53 12,11 12,72 13,35 14,01 14,72 15,46 

C 11,53 12,11 12,72 13,35 14,01 14,72 15,46 16,22 

D 12,11 12,72 13,35 14,01 14,72 15,46 16,22 17,03 

E 12,72 13,35 14,01 14,72 15,46 16,22 17,03 17,88 

F 13,35 14,01 14,72 15,46 16,22 17,03 17,88 18,78 

G 14,01 14,72 15,46 16,22 17,03 17,88 18,78 19,72 

H 14,72 15,46 16,22 17,03 17,88 18,78 19,72 20,71 

I 15,46 16,22 17,03 17,88 18,78 19,72 20,71 21,74 

J 16,22 17,03 17,88 18,78 19,72 20,71 21,74 22,83 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 

Valor Hora/Aula 

 

 Contagem a partir de 2014 Contagem anterior a 2014 

REF. I 
Inicial 

II 
Pós 

Graduação 

III 
Mestrado 

IV 
Doutorado 

V 
Pedagogia 

VI 
Pós 

Graduação 

VII 
Mestrado 

VIII 
Doutorado 

A 11,83 12,42 13,04 13,70 14,38 15,09 15,86 16,65 

B 12,42 13,04 13,70 14,38 15,09 15,86 16,65 17,48 

C 13,04 13,70 14,38 15,09 15,86 16,65 17,48 18,35 

D 13,70 14,38 15,09 15,86 16,65 17,48 18,35 19,27 

E 14,38 15,09 15,86 16,65 17,48 18,35 19,27 20,24 

F 15,09 15,86 16,65 17,48 18,35 19,27 20,24 21,24 

G 15,86 16,65 17,48 18,35 19,27 20,24 21,24 22,30 

H 16,65 17,48 18,35 19,27 20,24 21,24 22,30 23,42 

I 17,48 18,35 19,27 20,24 21,24 22,30 23,42 24,60 

J 18,35 19,27 20,24 21,24 22,30 23,42 24,60 25,82 

 

Referências:  I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII  Evoluções Acadêmicas. 

Referências: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J  Evoluções não Acadêmicas. 
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ANEXO V 

Quadro a que se refere à Lei Complementar nº 271, de 20 de Maio de 2014. 

 

EMPREGO PÚBLICO EFETIVOS EM VACÂNCIA 

 

 

Tabela – 200 horas mensais – Pedagogo 

 

 Contagem a partir de 2014 

REF. I 
Inicial 

II 
Pós Graduação 

III 
Mestrado 

IV 
Doutorado 

A 3.034,75 3.186,49 3.345.81 3.513,10 

B 3.186,49 3.345,81 3.513,10 3.688,75 

C 3.345,81 3.513,10 3.688,75 3.873,19 

D 3.513,10 3.688,75 3.873,19 4.068,99 

E 3.688,75 3.873,19 4.068,99 4.270,20 

F 3.873,19 4.068,99 4.270,20 4.483,71 

G 4.068,99 4.270,20 4.483,71 4.707,90 

H 4.270,20 4.483,71 4.707,90 4.943,29 

I 4.483,71 4.707,90 4.943,29 5.190,45 

J 4.707,90 4.943,29 5.190,45 5.449,98 

 

 

Tabela – 200 horas mensais – Diretor de Escola 

 

 Contagem a partir de 2014 

REF. I 
Inicial 

II 
Pós Graduação 

III 
Mestrado 

IV 
Doutorado 

A 3.765,48 3.953,76 4.151,45 4.359,01 

B 3.953,76 4.151,45 4.359,01 4.576,96 

C 4.151,45 4.359,01 4.576,96 4.805,81 

D 4.359,01 4.576,96 4.805,81 5.046,10 

E 4.576,96 4.805,81 5.046,10 5.298,40 

F 4.805,81 5.046,10 5.298,40 5.563,33 

G 5.046,10 5.298,40 5.563,33 5.841,49 

H 5.298,40 5.563,33 5.841,49 6.133,57 

I 5.563,33 5.841,49 6.133,57 6.440,25 

J 5.841,49 6.133,57 6.440,25 6.762,26 

 

 

Referências: I, II, III, IV   Evoluções Acadêmica. 

Referências: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J  Evoluções Não acadêmica. 


